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Aviso de Direitos Autorais: Este documento foi criado por Arizen e possui © copyright Arizen, com as exceções a seguir identificadas.
Termos de Licença: Este documento é licenciado e sujeito aos Termos de Licença E-Book Arizen, disponíveis mediante solicitações ou por download em nosso site. Todos os outros direitos são reservados.

AVISO LEGAL: 
Os modelos de documentos devem ser usados apenas como “ponto de partida”, para você criar seu próprio documento e aplicar todas as verificações razoáveis antes de usá-lo, estando sob sua responsabilidade a análise e confirmação legal e profissional dos documentos elaborados. 

É sua responsabilidade garantir que o conteúdo de qualquer documento criado com base em nossos modelos esteja correto e adequado às suas necessidades, inclusive que esteja em conformidade com as leis relevantes em seu país. Nós não fazemos promessas ou garantias sobre a exatidão, integridade ou adequação dos nossos modelos de documentos. Ao aderir a esse material você expressamente nos exclui e nos isenta de qualquer responsabilidade por qualquer despesa, perda ou dano sofrido em razão do uso dos nossos modelos. Não assumimos nenhum dever de cuidado sobre os nossos modelos de documentos e seus conteúdos ou qualquer expectativa de que este material se adeque às suas necessidades e conformidades, inclusive em casos de distorção, erros ou omissões em seus conteúdos.
Objetivo deste documento

O procedimento define como a organização irá comunicar as partes interessadas e a autoridade fiscalizadora sobre a emergência ocorrida.

Orientação Geral 

A notificação é um procedimento delicado, que depende da análise ao caso concreto, além de depender do bom senso do líder da gestão ambiental, em conjunto com o líder de emergências, tendo em vista que para realizar a notificação, a decisão deve ser concreta e assertiva, pois a notificação feita erroneamente poderá trazer prejuízos à organização.

É importante entender esses requisitos e ser capaz de tomar decisões que atendam às exigências ambientais, além das necessidades e aspirações éticas e comerciais da organização.

Frequência de Revisão 

Este documento deve ser revisado anualmente, ou após emergências
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[bookmark: _Toc89151458]Introdução

[bookmark: _GoBack]Este procedimento destina-se a ser usado quando ocorrer algum tipo de incidente que resultou, ou acredita-se, que resultou danos para organização e para sociedade, impactando o meio ambiente. Este documento deve ser usado em conjunto com o Procedimento de Emergências, que descreve o processo geral de reação a um incidente que afeta o meio ambiente na [Nome da Organização].

É necessário que incidentes e emergências que afetam o meio ambiente e que possam resultar em risco saúde e segurança da sociedade sejam reportados à autoridade supervisora que regulamenta a atividade, ou até mesmo para algum órgão público, ligado ao meio ambiente diretamente ou indiretamente. No caso de não ser feita a comunicação imediata, as razões para o atraso devem ser esclarecidas.

As ações descritas neste documento devem ser usadas apenas como orientação para resposta a um incidente. A natureza exata de um incidente e seu impacto nem sempre são previstos, portanto, é importante que o bom senso seja usado ao decidir o que fazer. No entanto, pretende-se que os passos descritos aqui sejam úteis para garantir que as nossas obrigações no âmbito do Sistema de Gestão Ambiental sejam cumpridas.
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Uma vez que tenha sido verificada uma violação de dados pessoais, três interessados devem ser informados. Esses são:

1. [bookmark: _Hlk89149284]Autoridades fiscalizadoras, e/ou órgãos governamentais;
2. Integrantes da organização, incluindo a alta gerência;
3. A população afetada;
4. Terceiros interessados.

Não é uma conclusão precipitada que a violação deve ser notificada; isso depende de uma avaliação do risco que a violação representa para o meio ambiente de acordo com o caso concreto. Os tópicos a seguir descrevem como essa decisão deve ser tomada e o que fazer se a notificação for necessária.

[bookmark: _Toc89151460]Autoridades Fiscalizadoras, e/ou Órgãos Governamentais

Quando a organização e o líder da equipe de emergências concluir a necessidade de notificar as autoridades fiscalizadoras ou órgãos governamentais, poderá utilizar o contato abaixo.







	Nome:

	

	Endereço:

	

	Telefone:

	

	Fax:

	

	E-mail:

	


Tabela 1 – Detalhes de contato da autoridade fiscalizadora

[bookmark: _Toc89151461]Decisão para notificar a Autoridade Fiscalizadora ou Órgãos Governamentais 

Para notificar a Autoridade Fiscalizadora ou Órgãos Governamentais, é necessário determinar o impacto ambiental obtido. Fatores que devem ser levados em conta como parte dessa avaliação de risco:

· A extensão dos danos e o impacto ambiental;
· Causa riscos à fauna, efluentes e flora;
· Se foi possível conter ou não;
· Se os danos podem ter sido ocasionados por crimes;
· Impacto social e nocividade à saúde ou integridade física;
· Risco de explosão, contaminação, poluição;
· Quaisquer outros fatores que sejam considerados relevantes.

O método de avaliação de risco, seu raciocínio e suas conclusões devem ser totalmente documentados e assinados pela alta administração. O resultado da avaliação de risco deve incluir uma das seguintes conclusões:

1. A emergência não requer notificação;
2. [bookmark: _Hlk89150231]A emergência exige apenas a notificação à autoridade fiscalizadora ou órgão governamental;
3. A emergência requer notificação tanto para a autoridade fiscalizadora ou órgão governamental, como para a sociedade e mídia.

Essas conclusões podem estar sujeitas a alterações com base no feedback da autoridade supervisora e em informações adicionais que são descobertas como parte da investigação em andamento da emergência.
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Caso seja decidido notificar a autoridade fiscalizadora ou órgão governamental, a orientação é que isso seja feito imediatamente e, quando viável, pelo menos 72 horas depois de ter conhecimento. Se houver razões legítimas para não ter dado a notificação dentro do prazo exigido, essas razões devem ser fornecidas como parte da notificação.

A notificação deve ser realizada por meios seguros e apropriados a entidade listada na Tabela 1, usando o Formulário de Notificação de Emergências como modelo.

As seguintes informações devem ser fornecidas na notificação:

a. A natureza da Emergência, incluindo, sempre que possível:

i.  Aspectos Ambientais que foram danificados;
ii. Extensão dos danos;

b. Nome e detalhes de contato do responsável pelo Sistema de Gestão Ambiental ou outro contato onde mais informações podem ser obtidas;

c. Uma descrição das consequências prováveis da emergência;

d. Descrição das medidas tomadas ou propostas para tratar a emergência, incluindo, quando apropriado, medidas de mitigação e seus possíveis efeitos;

e. Se a notificação estiver fora do prazo de 72 (setenta e duas) horas, as razões pelas quais ela não foi enviada anteriormente

A documentação da emergência, incluindo seus efeitos e as ações corretivas tomadas, será produzida como parte do Procedimento de Emergências.

[bookmark: _Toc89151463][bookmark: _Hlk89151182]Mídia, Sociedade e Terceiros Interessados

Quando a emergência tem alto impacto social e ambiental, é muito provável que esses impactos afetem a organização, a sociedade, os acionistas, os investidores, os clientes, e entre outras pessoas interessadas. Sendo assim, neste caso as pessoas que são impactadas pela emergência ambiental da organização, também devem ser notificadas.
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Conforme mencionado, é de suma importância que as pessoas impactadas em razão da emergência ocorrida sejam notificadas, em razão da emergência resultar um alto risco à saúde e segurança, violando assim os direitos da pessoa.

A avaliação dos riscos efetuada no início deste procedimento, determinará se o risco que atingiu a saúde e segurança dos interessados é considerado suficientemente elevado para justificar a notificação.

Contudo, se tiverem sido tomadas medidas para mitigar o elevado risco para os interessados, de modo que já não seja provável que aconteça, a comunicação aos titulares dos dados não é exigida.

No entanto, neste caso, uma forma de comunicação pública deve ser usada em seu lugar.
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